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LEI Nº 10.535, DE 6 DE JULHO DE 2022 

Autógrafo nº 149/2022 – Projeto de Lei nº 145/2022 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), destinado à concessão 
de subvenção social à entidade de 
assistência social Associação de 
Atendimento Educacional Especializado, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 5 de julho de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado à concessão de subvenção social à 
entidade Associação de Atendimento Educacional Especializado (AAEE), conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

08.242.0074 PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

08.242.0074.2 Atividade 

08.242.0074.2.163 PARCERIA COM OSC - PSE MÉDIA COMPLEXIDADE - 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 R$ 50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais  R$ 50.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º 
e no §3 do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a serem apurados no 
balanço do exercício, oriundos de recursos federais relativos à Emenda 
Parlamentar/Programação nº 350320820220005, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) para custeio. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social até o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), à entidade de assistência 
social, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, para despesa com 
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custeio de Emenda Parlamentar com Programação nº 350320820220005, dos serviços 
assistenciais de ação continuada. 

Art. 4º Os repasses dos recursos financeiros de que trata o art. 3º desta lei serão 
efetuados pelo Município, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com 
o desembolso efetuado pelo Fundo Nacional da Assistência Social – Secretaria Especial do 
Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania, voltados à Proteção Social Especial de 
Média Complexidade – Serviço de Proteção Social Especial para Média Complexidade para 
Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, conforme abaixo especificado: 

ENTIDADE CNPJ VALOR ANO R$ 

Associação de Atendimento 
Educacional Especializado (AAEE) 

66.998.931/0001-39 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 5º A entidade beneficiada obriga-se a utilizar os recursos exclusivamente 
conforme Termo de Parceria celebrado com o Município, em conformidade com a Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e com o Decreto nº 11.434, de 18 de julho de 2017, bem 
como do respectivo Plano de Trabalho, previamente aprovado pela Comissão Permanente de 
Seleção.  

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o Plano 
de Trabalho aprovado, poderão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014 e no Decreto nº 11.434, de 2017. 

Art. 6º Os recursos de que tratam o art. 3º desta lei serão repassados à entidade 
em consonância com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho integrante 
do Termo de Parceria previamente aprovado pela Comissão Permanente de Seleção.  

Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o “caput” 
deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da 
entidade, desde que previstas no Plano de Trabalho e executadas após a assinatura do Termo 
de Parceria. 

Art. 7º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas 
deverão atender à Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017 e ao Termo 
de Parceria celebrado entre a entidade beneficiada e o Município. 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Plano de 
Trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legislação vigente. 

Art. 8º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal de Assistência Social eventual 
saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade, a ser realizado no Banco do 
Brasil S/A, agência 0082-5, conta corrente 107881-X. 

Art. 9º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 
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Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de julho de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.536, DE 6 DE JULHO DE 2022 

Autógrafo nº 150/2022 – Projeto de Lei nº 146/2022 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), destinado à concessão 
de subvenção social à entidade Lar e 
Internato Otoniel de Camargo, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 5 de julho de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado à concessão de subvenção social à 
entidade Lar e Internato Otoniel de Camargo, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0074 PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

08.241.0074.2 Atividade 

08.241.0074.2.167 PARCERIA COM OSC - PSE ALTA COMPLEXIDADE - 
PESSOAS IDOSAS 

 R$         50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais  R$        50.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º 
e no §3 do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a serem apurados no 
balanço do exercício, oriundos de recursos federais relativos à Emenda 
Parlamentar/Programação nº 350320820220004, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) para custeio. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social até o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), à entidade de assistência 
social, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, para despesa com 
custeio de Emenda Parlamentar com Programação nº 350320820220004, dos serviços 
assistenciais de ação continuada. 
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Art. 4º Os repasses dos recursos financeiros de que trata o art. 3º desta lei serão 
efetuados pelo Município, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com 
o desembolso efetuado pelo Fundo Nacional da Assistência Social – Secretaria Especial do 
Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania, voltados à Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade – Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, conforme abaixo 
especificado: 

ENTIDADE CNPJ VALOR ANO R$ 

Lar e Internato Otoniel de 
Camargo 

51.827.491/0001-80 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) 

Art. 5º A entidade beneficiada obriga-se a utilizar os recursos exclusivamente 
conforme Termo de Parceria celebrado com o Município, em conformidade com a Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e com o Decreto nº 11.434, de 18 de julho de 2017, bem 
como do respectivo Plano de Trabalho, previamente aprovado pela Comissão Permanente de 
Seleção.  

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o Plano 
de Trabalho aprovado, poderão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014 e no Decreto nº 11.434, de 2017. 

Art. 6º Os recursos de que tratam o art. 3º desta lei serão repassados à entidade 
em consonância com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho integrante 
do Termo de Parceria previamente aprovado pela Comissão Permanente de Seleção.  

Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o “caput” 
deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da 
entidade, desde que previstas no Plano de Trabalho e executadas após a assinatura do Termo 
de Parceria. 

Art. 7º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas 
deverão atender à Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017 e ao Termo 
de Parceria celebrado entre a entidade beneficiada e o Município. 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Plano de 
Trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legislação vigente. 

Art. 8º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal de Assistência Social eventual 
saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade, a ser realizado no Banco do 
Brasil S/A, agência 0082-5, conta corrente 107879-8. 

Art. 9º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de julho de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.537, DE 6 DE JULHO DE 2022 

Autógrafo nº 151/2022 – Projeto de Lei nº 147/2022 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), destinado à concessão 
de subvenção social à entidade Lar São 
Francisco de Assis, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 5 de julho de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado à concessão de subvenção social à 
entidade Lar São Francisco de Assis, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0074 PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

08.241.0074.2 Atividade 

08.241.0074.2.167 PARCERIA COM OSC - PSE ALTA COMPLEXIDADE - 
PESSOAS IDOSAS 

 R$         50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais  R$        50.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º 
e no §3 do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a serem apurados no 
balanço do exercício, oriundos de recursos federais relativos à Emenda 
Parlamentar/Programação nº 350320820220001, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) para custeio. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social até o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), à entidade de assistência 
social, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, para despesa com 
custeio de Emenda Parlamentar com Programação nº 350320820220001, dos serviços 
assistenciais de ação continuada. 
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Art. 4º Os repasses dos recursos financeiros de que trata o art. 3º desta lei serão 
efetuados pelo Município, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com 
o desembolso efetuado pelo Fundo Nacional da Assistência Social – Secretaria Especial do 
Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania, voltados à Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade – Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, conforme abaixo 
especificado: 

ENTIDADE CNPJ VALOR ANO R$ 

Lar São Francisco de Assis 43.962.323/0001-79 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 5º A entidade beneficiada obriga-se a utilizar os recursos exclusivamente 
conforme Termo de Parceria celebrado com o Município, em conformidade com a Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e com o Decreto nº 11.434, de 18 de julho de 2017, bem 
como do respectivo Plano de Trabalho, previamente aprovado pela Comissão Permanente de 
Seleção.  

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o Plano 
de Trabalho aprovado, poderão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014 e no Decreto nº 11.434, de 2017. 

Art. 6º Os recursos de que tratam o art. 3º desta lei serão repassados à entidade 
em consonância com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho integrante 
do Termo de Parceria previamente aprovado pela Comissão Permanente de Seleção.  

Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o “caput” 
deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da 
entidade, desde que previstas no Plano de Trabalho e executadas após a assinatura do Termo 
de Parceria. 

Art. 7º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas 
deverão atender à Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017 e ao Termo 
de Parceria celebrado entre a entidade beneficiada e o Município. 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Plano de 
Trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legislação vigente. 

Art. 8º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal de Assistência Social eventual 
saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade, a ser realizado no Banco do 
Brasil S/A, agência 0082-5, conta corrente 107747-3. 

Art. 9º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de julho de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 1 de 3 

LEI Nº 10.538, DE 6 DE JULHO DE 2022 

Autógrafo nº 152/2022 – Projeto de Lei nº 148/2022 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), destinado à concessão 
de subvenção social à entidade Vila 
Vicentina – Obra Unida à Sociedade São 
Vicente de Paulo, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 5 de julho de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado à concessão de subvenção social à 
entidade Vila Vicentina – Obra Unida à Sociedade São Vicente de Paulo, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0074 PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

08.241.0074.2 Atividade 

08.241.0074.2.167 PARCERIA COM OSC - PSE ALTA COMPLEXIDADE - 
PESSOAS IDOSAS 

 R$         50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais  R$        50.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º 
e no §3 do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a serem apurados no 
balanço do exercício, oriundos de recursos federais relativos à Emenda 
Parlamentar/Programação nº 350320820220002, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) para custeio. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social até o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), à entidade de assistência 
social, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, para despesa com 
custeio de Emenda Parlamentar com Programação nº 350320820220002, dos serviços 
assistenciais de ação continuada. 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 2 de 3 

Art. 4º Os repasses dos recursos financeiros de que trata o art. 3º desta lei serão 
efetuados pelo Município, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com 
o desembolso efetuado pelo Fundo Nacional da Assistência Social – Secretaria Especial do 
Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania, voltados à Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade – Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, conforme abaixo 
especificado: 

ENTIDADE CNPJ VALOR ANO R$ 

Vila Vicentina – Obra Unida à Sociedade São 
Vicente de Paulo 

45.747.003/0001-21 50.000,00 
(cinquenta mil reais) 

Art. 5º A entidade beneficiada obriga-se a utilizar os recursos exclusivamente 
conforme Termo de Parceria celebrado com o Município, em conformidade com a Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e com o Decreto nº 11.434, de 18 de julho de 2017, bem 
como do respectivo Plano de Trabalho, previamente aprovado pela Comissão Permanente de 
Seleção.  

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o Plano 
de Trabalho aprovado, poderão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014 e no Decreto nº 11.434, de 2017. 

Art. 6º Os recursos de que tratam o art. 3º desta lei serão repassados à entidade 
em consonância com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho integrante 
do Termo de Parceria previamente aprovado pela Comissão Permanente de Seleção.  

Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o “caput” 
deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da 
entidade, desde que previstas no Plano de Trabalho e executadas após a assinatura do Termo 
de Parceria. 

Art. 7º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas 
deverão atender à Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017 e ao Termo 
de Parceria celebrado entre a entidade beneficiada e o Município. 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Plano de 
Trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legislação vigente. 

Art. 8º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal de Assistência Social eventual 
saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade, a ser realizado no Banco do 
Brasil S/A, agência 0082-5, conta corrente 107880-1. 

Art. 9º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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LEI Nº 10.539, DE 6 DE JULHO DE 2022 

Autógrafo nº 153/2022 – Projeto de Lei nº 149/2022 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), destinado à concessão 
de subvenção social à entidade Vila 
Vicentina – Obra Unida à Sociedade São 
Vicente de Paulo, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 5 de julho de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado à concessão de subvenção social à 
entidade Vila Vicentina – Obra Unida à Sociedade São Vicente de Paulo, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0074 PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

08.241.0074.2 Atividade 

08.241.0074.2.167 PARCERIA COM OSC - PSE ALTA COMPLEXIDADE - 
PESSOAS IDOSAS 

 R$         50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais  R$        50.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º 
e no §3 do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a serem apurados no 
balanço do exercício, oriundos de recursos federais relativos à Emenda 
Parlamentar/Programação nº 350320820220006, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) para custeio. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social até o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), à entidade de assistência 
social, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, para despesa com 
custeio de Emenda Parlamentar com Programação nº 350320820220006, dos serviços 
assistenciais de ação continuada. 
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Art. 4º Os repasses dos recursos financeiros de que trata o art. 3º desta lei serão 
efetuados pelo Município, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com 
o desembolso efetuado pelo Fundo Nacional da Assistência Social – Secretaria Especial do 
Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania, voltados à Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade – Serviço de Acolhimento Institucional/ Casa Lar em Aldeia para Idosos, 
conforme abaixo especificado: 

ENTIDADE CNPJ VALOR ANO R$ 

Vila Vicentina – Obra Unida à Sociedade São 
Vicente de Paulo 

45.747.003/0001-21 50.000,00 
(cinquenta mil reais) 

Art. 5º A entidade beneficiada obriga-se a utilizar os recursos exclusivamente 
conforme Termo de Parceria celebrado com o Município, em conformidade com a Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e com o Decreto nº 11.434, de 18 de julho de 2017, bem 
como do respectivo Plano de Trabalho, previamente aprovado pela Comissão Permanente de 
Seleção.  

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o Plano 
de Trabalho aprovado, poderão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014 e no Decreto nº 11.434, de 2017. 

Art. 6º Os recursos de que tratam o art. 3º desta lei serão repassados à entidade 
em consonância com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho integrante 
do Termo de Parceria previamente aprovado pela Comissão Permanente de Seleção.  

Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o “caput” 
deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da 
entidade, desde que previstas no Plano de Trabalho e executadas após a assinatura do Termo 
de Parceria. 

Art. 7º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas 
deverão atender à Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017 e ao Termo 
de Parceria celebrado entre a entidade beneficiada e o Município. 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Plano de 
Trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legislação vigente. 

Art. 8º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal de Assistência Social eventual 
saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade, a ser realizado no Banco do 
Brasil S/A, agência 0082-5, conta corrente 107882-8. 

Art. 9º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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LEI Nº 10.540, DE 6 DE JULHO DE 2022 

Autógrafo nº 154/2022 – Projeto de Lei nº 150/2022 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), destinado à concessão de subvenção 
social à entidade Vila Vicentina – Obra Unida 
à Sociedade São Vicente de Paulo, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 5 de julho de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado à concessão de subvenção social à 
entidade Vila Vicentina – Obra Unida à Sociedade São Vicente de Paulo, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0074 PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

08.241.0074.2 Atividade 

08.241.0074.2.167 PARCERIA COM OSC - PSE ALTA COMPLEXIDADE - 
PESSOAS IDOSAS 

 R$         100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais  R$        100.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º 
e no §3 do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a serem apurados no 
balanço do exercício, oriundos de recursos federais relativos à Emenda 
Parlamentar/Programação nº 350320820220007, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
para custeio. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social até o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), à entidade de assistência social, 
devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, para despesa com custeio 
de Emenda Parlamentar com Programação nº 350320820220007, dos serviços assistenciais 
de ação continuada. 
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Art. 4º Os repasses dos recursos financeiros de que trata o art. 3º desta lei serão 
efetuados pelo Município, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com 
o desembolso efetuado pelo Fundo Nacional da Assistência Social – Secretaria Especial do 
Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania, voltados à Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade – Serviço de Acolhimento Institucional/ Casa Lar em Aldeia para Idosos, 
conforme abaixo especificado: 

ENTIDADE CNPJ VALOR ANO R$ 

Vila Vicentina – Obra Unida à Sociedade São 
Vicente de Paulo 

45.747.003/0001-21 100.000,00 
(cem mil reais) 

Art. 5º A entidade beneficiada obriga-se a utilizar os recursos exclusivamente 
conforme Termo de Parceria celebrado com o Município, em conformidade com a Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e com o Decreto nº 11.434, de 18 de julho de 2017, bem 
como do respectivo Plano de Trabalho, previamente aprovado pela Comissão Permanente de 
Seleção.  

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o Plano 
de Trabalho aprovado, poderão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014 e no Decreto nº 11.434, de 2017. 

Art. 6º Os recursos de que tratam o art. 3º desta lei serão repassados à entidade 
em consonância com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho integrante 
do Termo de Parceria previamente aprovado pela Comissão Permanente de Seleção.  

Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o “caput” 
deste artigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da 
entidade, desde que previstas no Plano de Trabalho e executadas após a assinatura do Termo 
de Parceria. 

Art. 7º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas 
deverão atender à Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017 e ao Termo 
de Parceria celebrado entre a entidade beneficiada e o Município. 

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Plano de 
Trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legislação vigente. 

Art. 8º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal de Assistência Social eventual 
saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade, a ser realizado no Banco do 
Brasil S/A, agência 0082-5, conta corrente 107883-6. 

Art. 9º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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LEI Nº 10.541, DE 6 DE JULHO DE 2022 

Autógrafo nº 134/2022 – Projeto de Lei nº 92/2022 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
da Lei Orçamentária Anual do exercício de 
2023, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 21 
de junho de 2022, promulga a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 1º  Esta lei dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária 
Anual do município de Araraquara do exercício de 2023, nos termos do § 2º do art. 165 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964 e da Lei Orgânica do Município de Araraquara, estabelecendo as normas e disposições 
de controle da execução orçamentária, bem como dispõe sobre as alterações na legislação 
tributária e atende às determinações impostas pela Lei Complementar Federal  nº 101, de 4 
de maio de 2000, e por portarias da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 2º As diretrizes orçamentárias, para elaboração da proposta orçamentária 
abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo e as entidades da Administração Direta e Indireta, 
observando-se os seguintes eixos estratégicos: 

I – planejamento urbano, ambiental e gestão do território; 

II – desenvolvimento econômico sustentável e solidário; 

III – políticas sociais, inclusão e garantia de direitos; 

IV – modernização, democratização, transparência na gestão municipal e 
controle social; e 

V – cidade do futuro que é construída no presente. 

Art. 3º O Projeto de Lei Orçamentária Anual, relativo ao exercício de 2023, deve 
assegurar os princípios de justiça social, justiça tributária, de controle social e de transparência 
na elaboração e execução do orçamento, assim considerados: 

I – os princípios de justiça social e tributária implicam em assegurar, na 
elaboração e execução do orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as 
desigualdades entre indivíduos e regiões da cidade, combater a exclusão social e gerar 
oportunidades de trabalho e renda; 
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II – o princípio de controle social implica em assegurar a todo cidadão a 
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento e nas decisões sobre 
implementação e fiscalização de políticas e serviços públicos; e 

III – o princípio de transparência implica, além da observação do princípio 
constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso 
dos munícipes às informações relativas ao orçamento e à prestação dos serviços públicos. 

Art. 4º Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração, 
execução e fiscalização do orçamento, por meio das Plenárias do Orçamento Participativo, do 
Conselho Municipal do Orçamento Participativo, dos Conselhos Municipais de políticas 
públicas e demais formas de participação social, tais como conferências, audiências públicas, 
ouvidoria, entre outros. 

 

CAPÍTULO II 

DAS METAS E PRIORIDADES 

Art. 5º As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2023 são 
aquelas apresentadas no Demonstrativo de Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado 
em: 

I – Demonstrativo I – Metas anuais; 

II – Demonstrativo II – Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício 
anterior;  

III – Demonstrativo III – Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três 
exercícios anteriores;  

IV – Demonstrativo IV – Evolução do patrimônio líquido;  

V – Demonstrativo V – Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação 
de ativos;  

VI – Demonstrativo VI-A – Avaliação da Situação Financeira do RPPS;  

VII – Demonstrativo VII – Estimativa e compensação da renúncia de receita; e 

VIII – Demonstrativo VIII – Margem de expansão das despesas obrigatórias de 
caráter continuado. 

§ 1º Os demonstrativos I e III de que trata o "caput" deste artigo são expressos 
em valores correntes e constantes; caso ocorram mudanças no cenário macroeconômico do 
País, seus valores poderão ser alterados, conforme decreto do Poder Executivo. 

§ 2º As metas fixadas no “caput” deste artigo poderão ser atualizadas na 
ocasião do envio da Lei Orçamentária Anual de 2023.    

Art. 6º Integra esta lei o Anexo de Riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos 
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, com indicação das 
providências a serem tomadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar.  
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CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 

Art. 7º O Poder Executivo enviará até 30 de setembro de 2022 o Projeto de Lei 
Orçamentária à Câmara Municipal, que o apreciará até o final do ano legislativo, devolvendo-
o a seguir para sanção e demais providências. 

§ 1º A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária para o 
exercício de 2023 e a remeterá ao Poder Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo previsto 
para remessa do Projeto de Lei Orçamentária àquele Poder. 

§ 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Indireta 
enviarão suas propostas orçamentárias parciais para o exercício de 2023, baseada nesta lei e 
na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual do Município para o período 
2022 a 2025), até o dia 20 de julho de 2022, à Secretaria Municipal de Governo, Planejamento 
e Finanças. 

Art. 8º Não sendo encaminhado o autógrafo do Projeto de Lei Orçamentária 
Anual até a data de início do exercício de 2023, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a 
proposta orçamentária até a sua conversão em lei, no limite de 1/12 (um doze avos) em cada 
mês. 

Parágrafo único.  A limitação de 1/12 (um doze avos) em cada mês, a que se 
refere o “caput” deste artigo, não se aplica às despesas de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” 
do inciso II do § 3º do art. 166 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Art. 9º O Poder Legislativo e as entidades da Administração Pública Municipal 
Indireta integrantes do orçamento público deverão encaminhar mensalmente ao Poder 
Executivo, para fins de consolidação das contas públicas, até o dia 10 do mês subsequente ao 
encerramento do mês, os relatórios demonstrativos das receitas e despesas, além de outros 
que se fizerem necessários para esse fim.    

Parágrafo único.  Em caso de não observância ao disposto no "caput", as 
prestações de contas aos sistemas de controles externos exercidos pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo e pelos demais órgãos de controle seguirão sem as informações das 
entidades e o fato será imediatamente comunicado ao Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, para providências. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

Art. 10. As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas 
orçamentárias parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações 
emanadas pelos setores competentes da área. 

Art. 11. A proposta orçamentária, que não conterá dispositivos estranhos à 
previsão da receita e à fixação da despesa, atenderá a um processo de planejamento 
permanente, à descentralização e à participação popular; conterá ainda reserva de 
contingência e compreenderá o orçamento fiscal e da seguridade social referente aos Poderes 
Executivo e Legislativo Municipal, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, 
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fundações de direito público, bem como das fundações públicas de direito privado instituídas 
e mantidas pelo Poder Público Municipal, bem como das empresas públicas, sociedade de 
economia mista e demais entidades em que o ente, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto e que dele recebam recursos do Tesouro 
Municipal. 

§ 1º A execução orçamentária e financeira das despesas realizadas de forma 
descentralizada observará as normas estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional.  

§ 2º A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será acompanhada de estimativa do impacto orçamentário e 
financeiro, ressalvadas as despesas consideradas irrelevantes, que não ultrapassem a 1% (um 
por cento) da Receita Corrente Líquida.  

Art. 12. A discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á no mínimo 
por categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e elemento 
de despesa, nos termos do art. 6º da Portaria Interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001 e 
orientações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Art. 13. A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos 
princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas 
fixadas excederem a previsão da receita para o exercício. 

Art. 14. As receitas e as despesas serão estimadas tomando-se por base o índice 
de inflação apurado nos últimos 12 (doze) meses, a tendência e o comportamento da 
arrecadação municipal mês a mês. 

§ 1º Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as 
modificações da legislação tributária. 

§ 2º As taxas de poder de polícia deverão remunerar a atividade municipal de 
maneira a equilibrar as respectivas despesas. 

Art. 15. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao Poder 
Legislativo compor-se-á de: 

I – mensagem;  

II – projeto de lei orçamentária anual;  

III – tabelas explicativas a que se refere o inciso III do art. 22, da Lei Federal nº 
4.320, de 1964;  

IV – sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo;  

V – sumário geral da receita e despesa, por categorias econômicas;  

VI – quadro das dotações por órgãos do governo e da administração; 

VII – demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação 
de recursos resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do Ensino; 

VIII – demonstrativo do cumprimento da Emenda à Constituição da República 
Federativa do Brasil nº 29, de 13 de setembro de 2000; e 

IX – demonstrativos discriminando a totalidade das receitas e das despesas dos 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 
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Art. 16. Caso os valores previstos nesta lei se apresentem defasados na ocasião 
da elaboração da proposta orçamentária, poderão ser reajustados aos valores reais, 
compatibilizando a receita orçada com a despesa autorizada. 

Parágrafo único.  Fica o Poder Executivo autorizado a executar a 
compatibilização entre as peças de planejamento (Plano Plurianual do Município para o 
período 2022 a 2025 e Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023) caso ocorra o evidenciado no 
"caput" deste artigo. 

Art. 17. A lei orçamentária conterá reserva de contingência do Poder Executivo 
e demais órgãos da Administração Pública Municipal Indireta, que será equivalente a no 
máximo 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária 
de 2023, e será destinada a: 

I – cobertura de créditos adicionais; e 

II – atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 18. O planejamento orçamentário do Município será elaborado e 
acompanhado pela Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Finanças, com auxílio 
do Comitê Municipal de Gestão da Execução Orçamentária e será baseado nas seguintes 
orientações: 

I – promover a efetiva integração entre os Poderes e diferentes esferas de 
Governo, estimulando a participação de toda a sociedade; 

II – investir em projetos que fomentem a melhoria da qualidade da atenção 
básica de saúde, da educação e de assistência social; 

III – potencializar boas opções de cultura, esporte e lazer; 

IV – adotar mecanismo para o enfrentamento à desigualdades, promovendo 
ações de direitos humanos; 

V – mapear, elaborar projetos e captar recursos para a melhoria da 
infraestrutura urbana, construção de habitações de interesse social e gestão de riscos; 

VI – incentivar a preservação do meio ambiente, com atenção especial à gestão 
e destinação final de resíduos sólidos; 

VII – captar recursos que visem a implantação de projetos de melhoria e 
modernização da gestão de políticas de mobilidade urbana e segurança de competência 
municipal; 

VIII – garantir a transparência, por meio da divulgação de informações sobre a 
execução orçamentária e financeira; 

IX – ampliar a oferta de serviços e políticas sociais públicas voltadas para a 
proteção à infância e à juventude; 

X – fortalecer a proteção de grupos socialmente vulneráveis; 

XI – potencializar ações de retomada econômica do Município considerando o 
contexto socioeconômico provocado pela pandemia do COVID-19; 

XII – adotar ações de enfrentamento à pandemia; 
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XIII – ampliar ações para prevenção e mitigação dos impactos frente às 
questões ambientais; 

XIV – fortalecer a coleta, o gerenciamento e a segurança das bases de dados 
administradas pelo Poder Executivo; e 

XV – fortalecer o gerenciamento dos recursos e ativos para transformação 
digital e redução de custeios. 

Parágrafo único.  Entende-se por planejamento orçamentário os seguintes 
instrumentos de planejamento:  

I – PPA – Plano Plurianual; 

II – LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias; e  

III – LOA - Lei Orçamentária Anual. 

 

CAPÍTULO V 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 19. Visando ao aperfeiçoamento e atualização da legislação, o Poder 
Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre alterações 
na legislação tributária, especialmente sobre: 

I – revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir 
distorções; 

II – revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a 
justiça fiscal; 

III – revisão das taxas objetivando sua adequação aos custos efetivos dos 
serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 

IV – atualização da Planta Genérica de Valores, ajustando-a aos movimentos de 
valorização do mercado imobiliário; e 

V – aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e 
arrecadação de tributos. 

Art. 20. Os projetos de lei de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 
de natureza tributária, de que decorra renúncia de receita, deverão atender as disposições 
contidas no art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.  

 

CAPÍTULO VI 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

Art. 21. A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas sem fins 
lucrativos deverá observar: 

I – lei específica que expressamente defina a destinação de recursos às 
entidades beneficiadas, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000; 
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II – os dispostos, no que couber, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014 e suas alterações, que institui normas gerais para as parcerias entre a Administração 
Pública e as organizações da sociedade civil; e 

III – os dispostos, no que couber, do Decreto nº 11.434, de 18 de julho de 2017 
e suas alterações, que dispõe sobre as regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias 
celebradas entre a Administração Pública do Município de Araraquara e as Organizações da 
Sociedade Civil.   

 

CAPÍTULO VII 

DA LIMITAÇÃO DAS DESPESAS 

Art. 22.  Na forma do art. 13 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, até 
30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária, o Executivo estabelecerá as metas 
bimestrais para a realização das receitas, e o Cronograma de Desembolso mensal.  

§ 1º Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, 
frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados 
nominal e primário fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos 30 
(trinta) dias subsequentes, o Executivo e o Legislativo determinarão a limitação de empenho 
e movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados 
estabelecidos.  

§ 2º Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação financeira, os 
Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão critérios que produzam o menor impacto 
possível nas ações de caráter social, particularmente a educação, saúde e assistência social. 

§ 3º Não se admitirá a limitação de empenho e movimentação financeira nas 
despesas vinculadas, caso a frustração na arrecadação não esteja ocorrendo nas respectivas 
receitas.  

§ 4º Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as 
despesas que constituam obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao 
pagamento do serviço da dívida, precatórios judiciais e despesas com pessoal e encargos.  

§ 5º A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada 
na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada em relação 
à meta fixada no Anexo de Metas Fiscais, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Art. 23. A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 
22 desta lei poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração de 
receitas se reverta nos bimestres seguintes.  

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 24. O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de qualquer das 
medidas relacionadas no § 1º do art. 169 da Constituição da República Federativa do Brasil, 
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poderá ser realizado mediante lei específica, desde que obedecidos os limites previstos no art. 
20 e no parágrafo único do art. 22, todos da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, e 
cumpridas às exigências previstas nos arts. 16 e 17 do referido diploma legal, ficando 
autorizado o aumento da despesa com pessoal para: 

I – concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; e  

II – admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.  

§ 1º Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver 
prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e 
aos acréscimos dela decorrentes.  

§ 2º  No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, os 
limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição da República Federativa do Brasil. 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25. Nos termos do § 8º do art. 165 e do art. 174, todos da Constituição da 
República Federativa do Brasil, bem como dos arts. 7º e 43, todos da Lei Federal nº 4.320, de 
1964, a Lei Orçamentária de 2023 conterá autorização para o Poder Executivo proceder à 
abertura de créditos suplementares e estabelecerá as condições e os limites a serem 
observados. 

Art. 26. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, 
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária de 2023 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, 
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de 
alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e 
programática, expressa por categoria de programação, inclusive os títulos, os objetivos, os 
indicadores e as metas, assim como o respectivo detalhamento por grupos de natureza de 
despesa e por modalidades de aplicação, até o limite de 20% (vinte por cento) do orçamento 
total das despesas. 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não 
poderão resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária 
de 2023 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da 
classificação funcional e do programa de gestão, manutenção e serviço ao Município ao novo 
órgão. 

Art. 27. O Município poderá conceder incentivos fiscais ao desenvolvimento de 
atividades na área social, cultural e de esporte mediante leis especificas.  

Art. 28. Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de 
responsabilidade de outras esferas de Governo, desde que firmados os respectivos convênios, 
termo de acordo, ajuste ou congênere e haja recursos orçamentários disponíveis.  
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Art. 29.  Para a execução dos programas governamentais pelas entidades da 
Administração Pública Municipal Indireta, o Poder Executivo poderá efetuar repasses através 
de transferências financeiras concedidas.  

Parágrafo único.  A Lei Orçamentária Anual conterá relatório que demonstre os 
repasses financeiros a serem executados em 2023, listando os órgãos recebedores e seus 
respectivos valores. 

Art. 30.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de julho de 2022. 
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DECRETO Nº 12.932, DE 6 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), destinado à concessão 
de subvenção social à entidade de 
assistência social Associação de 
Atendimento Educacional Especializado, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.535, de 6 de julho de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado à concessão de subvenção social à 
entidade Associação de Atendimento Educacional Especializado (AAEE), conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

08.242.0074 PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

08.242.0074.2 Atividade 

08.242.0074.2.163 PARCERIA COM OSC - PSE MÉDIA COMPLEXIDADE - 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 R$ 50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais  R$ 50.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º 
e no §3 do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a serem apurados no 
balanço do exercício, oriundos de recursos federais relativos à Emenda 
Parlamentar/Programação nº 350320820220005, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) para custeio. 
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Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social até o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), à entidade de assistência 
social, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, para despesa com 
custeio de Emenda Parlamentar com Programação nº 350320820220005, dos serviços 
assistenciais de ação continuada, observadas as demais condições da Lei nº 10.535, de 6 de 
julho de 2022. 

Art. 4º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de julho de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 
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JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 1 de 2 

DECRETO Nº 12.933, DE 6 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), destinado à concessão 
de subvenção social à entidade Lar e 
Internato Otoniel de Camargo, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.536, de 6 de julho de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado à concessão de subvenção social à 
entidade Lar e Internato Otoniel de Camargo, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0074 PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

08.241.0074.2 Atividade 

08.241.0074.2.167 PARCERIA COM OSC - PSE ALTA COMPLEXIDADE - 
PESSOAS IDOSAS 

 R$         50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais  R$        50.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º 
e no §3 do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a serem apurados no 
balanço do exercício, oriundos de recursos federais relativos à Emenda 
Parlamentar/Programação nº 350320820220004, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) para custeio. 
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Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social até o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), à entidade de assistência 
social, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, para despesa com 
custeio de Emenda Parlamentar com Programação nº 350320820220004, dos serviços 
assistenciais de ação continuada, observadas as demais condições da Lei nº 10.536, de 6 de 
julho de 2022. 

Art. 4º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de julho de 2022. 
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Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.934, DE 6 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), destinado à concessão 
de subvenção social à entidade Lar São 
Francisco de Assis, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.537, de 6 de julho de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado à concessão de subvenção social à 
entidade Lar São Francisco de Assis, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0074 PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

08.241.0074.2 Atividade 

08.241.0074.2.167 PARCERIA COM OSC - PSE ALTA COMPLEXIDADE - 
PESSOAS IDOSAS 

 R$         50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais  R$        50.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º 
e no §3 do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a serem apurados no 
balanço do exercício, oriundos de recursos federais relativos à Emenda 
Parlamentar/Programação nº 350320820220001, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) para custeio. 
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Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social até o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), à entidade de assistência 
social, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, para despesa com 
custeio de Emenda Parlamentar com Programação nº 350320820220001, dos serviços 
assistenciais de ação continuada, observadas as demais condições da Lei nº 10.537, de 6 de 
julho de 2022. 

Art. 4º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de julho de 2022. 
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DECRETO Nº 12.935, DE 6 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), destinado à concessão 
de subvenção social à entidade Vila 
Vicentina – Obra Unida à Sociedade São 
Vicente de Paulo, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.538, de 6 de julho de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado à concessão de subvenção social à 
entidade Vila Vicentina – Obra Unida à Sociedade São Vicente de Paulo, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0074 PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

08.241.0074.2 Atividade 

08.241.0074.2.167 PARCERIA COM OSC - PSE ALTA COMPLEXIDADE - 
PESSOAS IDOSAS 

 R$         50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais  R$        50.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º 
e no §3 do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a serem apurados no 
balanço do exercício, oriundos de recursos federais relativos à Emenda 
Parlamentar/Programação nº 350320820220002, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) para custeio. 
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Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social até o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), à entidade de assistência 
social, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, para despesa com 
custeio de Emenda Parlamentar com Programação nº 350320820220002, dos serviços 
assistenciais de ação continuada, observadas as demais condições da Lei nº 10.538, de 6 de 
julho de 2022. 

Art. 4º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de julho de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.936, DE 6 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), destinado à concessão 
de subvenção social à entidade Vila 
Vicentina – Obra Unida à Sociedade São 
Vicente de Paulo, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.539, de 6 de julho de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado à concessão de subvenção social à 
entidade Vila Vicentina – Obra Unida à Sociedade São Vicente de Paulo, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0074 PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

08.241.0074.2 Atividade 

08.241.0074.2.167 PARCERIA COM OSC - PSE ALTA COMPLEXIDADE - 
PESSOAS IDOSAS 

 R$         50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais  R$        50.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º 
e no §3 do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a serem apurados no 
balanço do exercício, oriundos de recursos federais relativos à Emenda 
Parlamentar/Programação nº 350320820220006, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) para custeio. 
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Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social até o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), à entidade de assistência 
social, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, para despesa com 
custeio de Emenda Parlamentar com Programação nº 350320820220006, dos serviços 
assistenciais de ação continuada, observadas as demais condições da Lei nº 10.539, de 6 de 
julho de 2022. 

Art. 4º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de julho de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.937, DE 6 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), destinado à concessão de subvenção 
social à entidade Vila Vicentina – Obra Unida 
à Sociedade São Vicente de Paulo, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.540, de 6 de julho de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado à concessão de subvenção social à 
entidade Vila Vicentina – Obra Unida à Sociedade São Vicente de Paulo, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0074 PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

08.241.0074.2 Atividade 

08.241.0074.2.167 PARCERIA COM OSC - PSE ALTA COMPLEXIDADE - 
PESSOAS IDOSAS 

 R$         100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais  R$        100.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º 
e no §3 do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a serem apurados no 
balanço do exercício, oriundos de recursos federais relativos à Emenda 
Parlamentar/Programação nº 350320820220007, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
para custeio. 
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Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 
subvenção social até o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), à entidade de assistência social, 
devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, para despesa com custeio 
de Emenda Parlamentar com Programação nº 350320820220007, dos serviços assistenciais 
de ação continuada, observadas as demais condições da Lei nº 10.540, de 6 de julho de 2022. 

Art. 4º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de julho de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 



                            
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

FUNDART – FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE ARARAQUARA 
Rua São Bento, 794 – centro – Cep.14.801.901 – Fone: (16) 3332-6574      

Site: http://www.araraquara.sp.gov.br       E-mail: fundart.artecultura@gmail.com 
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HOMOLOGAÇÃO RETIFICADA 
 
 

PREGÃO ELETRONICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 
PROCESSO Nº 150/2022 
DE 04 DE JULHO DE 2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO EVENTUAL SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, 
CAPTAÇÃO DE IMAGENS (LIVES) E EDIÇÃO DE VIDEO PARA PRODUÇÃO DE SHOWS E EVENTOS PÚBLICOS 
PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA FUNDAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Homologo a adjudicação do pregoeiro que considerou vencedora a empresa F A F DE SOUZA 
PRODUÇÕES, para os lotes 01,02,03,04 E 05, com valores a serem registrados, conforme segue: 
Lote 01 – Locação de som R$537.400,00 / Lote 02– Locação de som cota exclusiva ME/EPP R$132.300,00 / Lote 03 – 
Locação de equipamento para transmissão de live R$60.000,00 / Lote 04– Locação de equipamento para transmissão de 
live cota exclusiva ME/EPP R$20.000,00 / Lote 05 – transmissão de áudio e vídeo – R$ 60.000,00 
Adjudicando lhes o objeto do presente certame 
 

Araraquara 06 de julho de 2022. 
 

 
 

Gilsamara Moura 
Diretora Executiva da Fundart 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/


   

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 

CEP 14.810-038. Araraquara - SP 
(016) 3301 - 1902 | licitacaoeduca@educararaquara.com 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que na Secretaria Municipal da Educação 
da Prefeitura do Município de Araraquara, com sede nesta cidade de Araraquara - SP, à Av. Vicente 
Jerônimo Freire nº 22, fone/fax (016) 3301.1936/3301-1942, nesta cidade, realizará no dia e hora abaixo 
indicados, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL  Nº 044/2022 PROCESSO Nº 2722/2022 do 
tipo "Menor valor global", que visa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA PARA AMBIENTE ESCOLAR E DEMAIS UNIDADES VINCULADAS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, VISANDO À OBTENÇÃO DE ADEQUADAS 
CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE, HIGIENE E SEGURANÇA, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL. 

 A informação dos dados para acesso deve ser feita através do site: www.araraquara.sp.gov.br no 
Portal de Transparência Municipal ou pelo e-mail: documentoslicitacao@educararaquara.com. 

INÍCIO DA SESSÃO: Às 10 horas do dia 28 de julho de 2022. 

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL DE DANÇA “IRACEMA NOGUEIRA” sito na Avenida Jeronimo 
Freire, n. 22, Vila Xavier. 

Araraquara, 05 de julho de 2022. 

 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
               Secretária Municipal da Educação 

 
 

http://www.araraquara.sp.gov.br/


 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

(016) 3301 - 1942 | licitacaoeduca@educararaquara.com 
 

COMUNICADO 01 

TOMADA DE PREÇOS N° 019/2022 
PROCESSO 2615/2022 

 

Em 06 de julho de 2022. 

 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FORMAÇÃO E 

MENTORIA ESPECIALIZADA NA ÁREA DA GESTÃO EDUCACIONAL PARA 

ORIENTAR E APOIAR AS AÇÕES DAS EQUIPES DE GESTÃO ESCOLAR – 
DIRETORES E COORDENADORES DAS ESCOLAS DA REDE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, VISANDO A MELHORIA DOS 

PROCESSOS DE GESTÃO PEDAGÓGICO-ADMINISTRATIVA EM FACE DA 

DINÂMICA DAS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS E EDUCACIONAIS E DA 

CONSTANTE ATUALIZAÇÃO DAS NORMAS APLICÁVEIS, METODOLOGIAS E 

AVALIAÇÕES. 

Vimos através deste informar que: 
 Onde lê-se:  
INÍCIO DA SESSÃO: às 10 horas do dia 20 de julho de 2022. 

 
 Leia-se: 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 10 horas do dia 08 de agosto de 2022. 
 

 
Comissão Permanente de Licitação 

Secretaria Municipal da Educação 

mailto:licitacaoeduca@educararaquara.com
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COMUNICADO     
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022 

 

 

Com referencia ao Pregão Eletronico – Registro de preços nº 003/2022, 

Ata de Registro de Preços, que tem por objeto de contratação LOCAÇÃO EVENTUAL DE EQUIPAMENTO DE 
SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, CAPTAÇÃO DE IMAGENS (LIVES) E EDIÇÃO DE VIDEO PARA PRODUÇÃO DE SHOWS E 
EVENTOS PÚBLICOS PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DO MUNICIPIO DE 
ARARAQUARA POR UM PERÍODO DE DE 12 (DOZE) MESES, vimos informar que, por um equivoco, o número do 

processo constou errado,  onde se lê: Processo 096/2022, Leia-se Processo nº 150/2022 
Informamos ainda que na data de hoje a falha foi corrigida, portanto, O edital retificado estará disponível 
no site da Prefeitura www.araraquara.sp.gov.br. 
 
 

Araraquara 06 de JULHO de 2022. 
 
 
 
 
 

ELIANE DE JESUS MARTINS DE FREITAS 

PREGOEIRA 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
http://www.araraquara.sp.gov.br/


   

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 
 

CONVOCAÇÃO SME Nº 21/2022 
De 06 de julho de 2022 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, 
estado de São Paulo, no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 12447, de 
13 de janeiro de 2021,  

   
 
CONVOCA: 
 
 
I - Professoras (es) dos anos iniciais do Ensino Fundamental, Professoras (es) 

Coordenadoras (es) e Professoras Articuladoras a participarem da formação online: “Ensino no 

Nível Certo”, ministrada pela Prof.ª Carolina Campos. 
 
II- A formação acontecerá no dia 01/08/2022, na segunda-feira das 16h às 18h. 
  
III - A Equipe Técnica da Secretaria da Educação, Diretoras (es), Professoras (es) 

Coordenadoras (es) dos anos finais e Assistentes Educacionais Pedagógicas estão convidados a 
participar da formação. 

 
IV – As (Os) Professoras (es) dos anos iniciais que trabalham no período da manhã 

poderão trocar de período neste dia, ou alterar o horário do HTPC para participarem da formação. 
Na impossibilidade de alteração de horário, a equipe gestora deverá garantir que assistam à 
gravação no dia 02/08/2022, antes da reunião com as Professoras Articuladoras que ocorrerá neste 
dia.   

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos 06 (seis) dias do mês de julho do ano de 
2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
 
                                              CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
                                Secretária Municipal da Educação 
 

 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 
CNPJ44.239.770/0001-67 - I.E.: Isento 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA DOS CANDIDATOS NEGROS 
INSCRITOS PARA RESERVA DE VAGAS 

 
CONCURSO PÚBLICO 01/2021 

 
 
O Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara, através da Gerência de 
Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais e em consonância com a Lei nº 
8.436/15 regulamentada pelos Decretos nº 10.921/15 e 11.294/16, CONVOCA o candidato 
JOSE AROLDO DE MATOS inscrito para a reserva de vagas aos candidatos negros no 
cargo público de provimento efetivo de MECÂNICO DE MANUTENÇÃO – Edital 01/2021, 
para Entrevista a ser realizada pelos membros da Comissão Especial de Verificação do 
Quesito Cor ou Raça em Concursos Públicos, nomeados através das Portarias PMA nº 
27.393 de 09 de junho de 2021 e nº 27.892 de 25 de março de 2022. 
 
DATA: 08 (oito) de julho de 2.022 (dois mil e vinte e dois) 
LOCAL: Centro de Referência Afro Araraquara – Avenida Mauá, 377 – Centro – 
Araraquara/SP  
HORÁRIO: 10h00min 
 
O presente Edital será regido pelas seguintes instruções: 
 
1. O candidato negro deverá comparecer no dia, local e horário acima descrito, munido de 

documento original de identidade que bem o identifique e caneta esferográfica azul ou 
preta. 

 
2. Conforme legislação vigente (Lei nº 8.436/2015, Decretos nº 10.921/2015 e 

12.799/2022) “(...) negros e negras são as pessoas que se enquadram como pretos 
e pardos, conforme estabelecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), considerando-se a autodeclaração. Parágrafo único. A 

autodeclaração não dispensa a efetiva correspondência da identidade fenotípica 

do candidato com a de pessoas identificadas socialmente como negras. (NR)” 

 
3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a entrevista com antecedência 

mínima de 15 minutos. 
 

4. O candidato que se apresentar após o horário determinado não poderá participar da 
entrevista, e será considerado como desistente em participar da lista de reserva de 
vagas de candidatos negros, seja qual for o motivo alegado para seu atraso. 

 
5. Na hipótese de constatação de declaração falsa, O candidato será considerado não 

habilitado e imediatamente eliminado do Concurso Público. 
 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9581 – Fax: (16) 3324-4571 – DDG: 0800 775-1595 
 CNPJ 44.239.770/0001-67 - I.E. 181.323.924.112 

www.daaeararaquara.com.br 
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6. Em nenhuma hipótese haverá a possibilidade de segunda chamada, repetição da 
entrevista, pedido de vistas, bem como entrega de documentos com foto e aplicação em 
data e/ou local diferentes dos divulgados neste Edital de Convocação. 

 
7. O candidato não poderá alegar desconhecimento qualquer sobre a realização da 

entrevista como justificativa de sua ausência. 
 

8. O não comparecimento à entrevista, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato em participar da lista de reserva de vagas e passará a integrar 
apenas a lista geral do Concurso Público. 

 
8.1. Na hipótese do item acima, o candidato inscrito concomitantemente para vagas 

reservadas a negros e a candidatos com deficiência, a mesma integrará a lista de 
candidatos com deficiência. 

 
9. O candidato que perceber equívoco em sua inscrição à reserva de vagas aos candidatos 

negros, deverá informar o fato na ocasião da referida entrevista, com declaração do 
próprio punho, sendo considerado como desistente da inscrição à reserva de vagas aos 
candidatos negros e passando a integrar apenas a lista geral do Concurso Público. 

 
10. O resultado da entrevista será publicado no jornal “Folha da Cidade” de Araraquara. 
 
 
 
 
 

Araraquara, 05 de julho de 2.022. 
 
 
 
 
 

LUCIANA FERREIRA 
Gerente de Recursos Humanos 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA DOS 
CANDIDATOS NEGROS INSCRITOS PARA RESERVA DE VAGAS 

 
CONCURSO PÚBLICO 01/2018 

 

 

O Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara, através da 
Gerência de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais e em 
consonância com a Lei nº 8.436/15 regulamentada pelos Decretos nº 10.921/15 e 
11.294/16, CONVOCA a candidata ANA FLAVIA FERREIRA GOIS inscrita para 
a reserva de vagas aos candidatos negros no cargo público de provimento efetivo 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – Edital 01/2018, para Entrevista a ser 
realizada pelos membros da Comissão Especial de Verificação do Quesito Cor ou 
Raça em Concursos Públicos, nomeados através das Portarias PMA nº 27.393 de 
09 de junho de 2021 e nº 27.892 de 25 de março de 2022. 
 

Data: 08 (oito) de julho de 2.022 (dois mil e vinte e dois ) 

Local: Centro de Referência Afro Araraquara – Avenida Mauá, 377 – Centro – 

Araraquara/SP  

Horário: 10h00min 

 

O presente Edital será regido pelas seguintes instruções: 
 

1. A candidata negra deverá comparecer no dia, local e horário acima 
descrito, munido de documento original de identidade que bem o identifique 
e caneta esferográfica azul ou preta. 

 
2. Conforme legislação vigente (Lei nº 8.436/2015, Decretos nº 10.921/2015 

e 12.799/2022) “(...) negros e negras são as pessoas que se 
enquadram como pretos e pardos, conforme estabelecido pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), considerando-se 

a autodeclaração. Parágrafo único. A autodeclaração não dispensa a 

efetiva correspondência da identidade fenotípica do candidato com a 

de pessoas identificadas socialmente como negras. (NR)” 

3. A candidata deverá comparecer ao local designado para a entrevista com 
antecedência mínima de 15 minutos. 
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4. A candidata que se apresentar após o horário determinado não poderá 
participar da entrevista, e será considerada como desistente em participar 
da lista de reserva de vagas de candidatos negros, seja qual for o motivo 
alegado para seu atraso. 

5. Na hipótese de constatação de declaração falsa, a candidata será 
considerada não habilitado e imediatamente eliminado do Concurso 
Público. 

6. Em nenhuma hipótese haverá a possibilidade de segunda chamada, 
repetição da entrevista, pedido de vistas, bem como entrega de 
documentos com foto e aplicação em data e/ou local diferentes dos 
divulgados neste Edital de Convocação. 

7. A candidata não poderá alegar desconhecimento qualquer sobre a 
realização da entrevista como justificativa de sua ausência. 

8. O não comparecimento à entrevista, qualquer que seja o motivo, 
caracterizará desistência da candidata em participar da lista de reserva de 
vagas e passará a integrar apenas a lista geral do Concurso Público. 

8.1 Na hipótese do item acima, a candidata inscrita concomitantemente 
para vagas reservadas a negros e a candidatos com deficiência, a 
mesma integrará a lista de candidatos com deficiência. 

9. A candidata que perceber equívoco em sua inscrição à reserva de vagas 
aos candidatos negros, deverá informar o fato na ocasião da referida 
entrevista, com declaração do próprio punho, sendo considerado como 
desistente da inscrição à reserva de vagas aos candidatos negros e 
passando a integrar apenas a lista geral do Concurso Público. 

10. O resultado da entrevista será publicado no jornal “Folha da Cidade” de 
Araraquara. 

 

Araraquara, 05 de julho de 2.022. 

 

 
LUCIANA FERREIRA 

Gerente de Recursos Humanos 
 







 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
EDITAL – NOTIFICAÇÃO PARA SALDAR DÉBITOS 

 
    A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de 

Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não ter sido localizado 

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, observando o disposto no artigo 1º, da Lei Complemen-

tar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 

conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo relacionados ficam notificados para apresentação de 

documentos do recolhimento do IMPOSTO SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL no caso de notificação para saldar débitos no prazo de 30 (trinta) dias junto à Gerência de 

Fiscalização Tributária, 1º andar do Paço Municipal. Dentro do mesmo prazo, poderá o(a) contribuinte 

apresentar recurso (1º Instância). Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, apresentar a guia de 

recolhimento. 

 
CONTRIBUINTE NOTIFICAÇÃO 

PARA SALDAR 
DÉBITOS 

INSCRIÇÃO 
CADASTRO 

IMOBILIARIO 
AMAURI CAMURSA 1236/2022 06.054.005 

LURDES DAS GRAÇAS GUIRELLI CAMARA 1262/2022 12.105.019 

 
Araraquara, 06 de julho de 2022. 

 

 
Simoni Viviane de Melo Venturini 

Auditora Fiscal – matrícula 9692/0 
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EDITAL SME Nº 04/2022 
De 06 de julho de 2022 

 
 

PROCESSO SELETIVO PARA ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO PARA 
ATUAREM, DE FORMA VOLUNTÁRIA, NO PROGRAMA TEMPO DE 

APRENDER, NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto na Lei nº 9.841, de 12 de 
dezembro de 2019, art. 8º, tendo aderido ao Programa Tempo de Aprender, ofertado pelo 
Ministério da Educação  por meio da Portaria nº 280, de 19 de fevereiro de 2020, com a finalidade 
de melhorar a qualidade da alfabetização em todas as escolas públicas do Brasil, torna público o 
Edital do Processo Seletivo para Assistentes de Alfabetização para atuarem, de forma voluntária, 
no Programa Tempo de Aprender, no âmbito da Rede Municipal de Ensino. 

 
1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1- O Processo de Seleção de Assistentes de Alfabetização a que se destina o 

presente  Edital, tem como meta o preenchimento de vagas para atuação no Programa Tempo de  
Aprender nas Unidades Escolares Municipais de Ensino Fundamental, selecionadas de acordo com 
critérios estipulados pelo Ministério da Educação (MEC). 

 
1.2- Os candidatos selecionados, convocados e designados atuarão pelo período de 

até  8 (oito) meses com início a ser estipulado pelas Escolas de acordo com os recursos repassados 
às unidades escolares aptas à participação junto ao programa. 

 
1.3- Os Assistentes de Alfabetização, classificados e selecionados, deverão realizar 

o curso online de Práticas de Alfabetização do Programa Tempo de Aprender, com objetivo  de 
garantir apoio e suporte pedagógico orientador e formativo para as escolas desenvolverem, com 
êxito, o processo de alfabetização. 

 
1.4- A atuação do Assistente de Alfabetização, no Programa Tempo de Aprender, é 

atividade de natureza voluntária, na forma definida na Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, 
sendo obrigatória a celebração do Termo de Adesão e Compromisso do Voluntário. 

 
1.5- Para o exercício de suas atividades, o Assistente de Alfabetização selecionado 

receberá a título de ressarcimento de despesas com transporte e alimentação, ajuda de  custo de 
acordo com os critérios estabelecidos na Portaria nº 280, de 19 de fevereiro de 2020, 
regulamentada pela Resolução nº 06, de 20 de abril de 2021, de acordo com o interesse e a 
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conveniência da Secretaria Municipal de Educação e das unidades escolares, objetos do respectivo 
programa e em nenhuma hipótese, configura- se como remuneração por serviços prestados. 

2- DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA 
 
2.2- Programa Tempo de Aprender tem o objetivo de fortalecer e apoiar as unidades 

escolares do ensino da Rede Pública Municipal no processo de alfabetização, especialmente dos 
estudantes do 1º e 2º anos do Ensino Fundamental. São objetivos do Programa Tempo de Aprender, 
conforme art. 6º da Portaria MEC nº 280/2020: 

 
I- Elevar a qualidade do ensino e da aprendizagem no âmbito da alfabetização, da 

literacia e da numerária, sobretudo nos anos iniciais do ensino fundamental, por meio de 
abordagens cientificamente fundamentadas; 

 
II- Contribuir para a consecução da Meta 5 do Plano Nacional de Educação, de que 

trata o Anexo à Lei nº 13.005, de 2014; 
 

III- Assegurar o direito à alfabetização a fim de promover a cidadania e contribuir 
para o desenvolvimento social e econômico do País; e 
 

IV- Impactar positivamente a aprendizagem no decorrer de toda a trajetória 
educacional, em seus diferentes níveis e etapas. 

 
3- DA SELEÇÃO DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
 
3.1- Serão considerados os seguintes critérios para a seleção de Assistentes de 

Alfabetização voluntários: 
 

I- Ser brasileiro; 
II- Ter 18 (dezoito) anos completos; 
III- Possuir experiência em atividades docentes ou apoio à docência; e 
IV- Preencher os requisitos de formação elencados no item 4.1 do presente Edital. 
 
3.2- O Processo Seletivo será coordenado, executado, acompanhado e 

supervisionado por Comissão designada pela Secretária Municipal da Educação por meio de 
Portaria. 
 

4- DO PERFIL DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO 
 
4.1- Poderão participar do processo seletivo candidatos com o seguinte perfil: 
 
I- Professor com licenciatura plena em pedagogia ou curso normal superior, e com 

disponibilidade de carga horária; 
II- Professor com curso de magistério em nível médio e com disponibilidade de 
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carga horária;  
III- Estudantes Universitários dos cursos de Pedagogia que estejam matriculados 

nos últimos dois anos do curso e com disponibilidade de carga horária. 
 
5- DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO DO 

PROGRAMA 
 
5.1- São atribuições do Assistente de Alfabetização: 
 
I- Participar integralmente e com aproveitamento no Curso oferecido pelo 

Programa Tempo de Aprender; 
II- Participar do planejamento das atividades juntamente com a equipe 

pedagógica da unidade escolar; 
III- Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do 

Programa; 
IV- Auxiliar o professor alfabetizador da(s) turma(s) para a(s)(qual(s) for 

designado, nas atividades por ele estabelecidas e planejadas, podendo/devendo participar na construção 
dos planejamentos, estratégias e intervenções pedagógicas necessárias para o sucesso da aprendizagem e 
alfabetização dos discentes; 

V- Acompanhar o desempenho escolar dos alunos, inclusive efetuando o controle 
da frequência; 

VI- Elaborar e apresentar à Coordenação do Programa na escola, relatório dos           
conteúdos e atividades realizadas mensalmente; 

VII- Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações 
junto  ao Programa; 

VIII- Participar de outras formações eventualmente indicadas pelo MEC; 
IX- Ter disponibilidade de tempo, seja ele de modo integral, ou parcial (manhã ou 

tarde); ou tempo parcial (manhã e tarde em dias alternados); e 
X- Estar plenamente comprometido com o objetivo do Programa Tempo de 

Aprender. 
 
5.2- O Assistente de Alfabetização, apoiará o Professor Alfabetizador nas unidades 

escolares considerando os critérios estabelecidos neste Edital, conforme Portaria  nº 280/2020, bem 
como a Resolução nº 06/2021. 

 
I- A atividade do Assistente de Alfabetização junto ao Professor Alfabetizador dar-

se- á por um período de (05) cinco horas semanais para unidades escolares não vulneráveis, ou (10) 
dez horas semanais para as unidades escolares vulneráveis, conforme critérios do art. 3º da 
Resolução nº 06/2021, ao longo de um ciclo correspondente a dois exercícios. 

II- Compete ao Assistente de Alfabetização a realização das atividades de 
acompanhamento pedagógico sob a coordenação e supervisão do Professor Alfabetizador, 
conforme orientações da Secretaria Municipal da Educação e com o apoio  da equipe gestora na 
realização de atividades, com vistas a garantir o processo de alfabetização de todos os estudantes. 
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III- As atividades desempenhadas pelo Assistente de Alfabetização, serão  
consideradas de natureza voluntária, na forma definida na Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 
1998, sendo obrigatória a celebração do Termo de Adesão e Compromisso do Voluntário. 

IV- O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza 
trabalhista previdenciária ou afim. 

 
6- DAS INSCRIÇÕES 
 
6.1- A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das 

normas e condições estabelecidas neste Edital. 
 
6.2- As inscrições serão realizadas no período de 08 a 19 de agosto de 2022, das 

9h30 às 16h30, na Secretaria Municipal da Educação de Araraquara. 
 

6.3- A ficha de inscrição consta no Anexo I deste Edital. 
 

6.4- Não será cobrada taxa de inscrição. 
 

6.5- No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes documentos: 
 
a) Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados solicitados, sem                                                     

emendas e/ou rasuras;  
b) Cópias dos seguintes documentos, com a apresentação dos originais para fins de  

autenticação: 
- Carteira de Identidade (frente e verso); 
- CPF; 
- Comprovante de residência; 
- Declaração da Instituição Superior de que o candidato é estudante e está cursando 

o período final de Pedagogia ; 
- Comprovante de Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior; 
- Comprovante de escolarização para o candidato formado no curso de Magistério,      

nível médio; 
- Comprovante de experiência docente ou na área de apoio à docência, 

preferencialmente em alfabetização, através de CTPS, contrato de trabalho ou declaração da 
unidade escolar que tenha atuado ou esteja atuando, devidamente assinada e com identificação do 
declarante. 

 
6.6- A ficha de inscrição deverá seguir o modelo constante do Anexo I deste Edital, 

devendo ser preenchida no ato da inscrição. 
 
6.7- As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo Seletivo 

Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, ficando a Comissão de Inscrição e 
Avaliação no direito de excluí-lo, caso seja constatada ser inverídica a informação. 
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6.8- Não será aceita inscrição por via postal, fax, e-mail, condicional, provisória, ou 

fora do período estabelecido no item 6.2. 
 
6.9- Será entregue ao candidato o comprovante de inscrição do Processo Seletivo 

Simplificado. 
 

6.10- Não serão realizadas inscrições sem a documentação exigida. 
 

6.11- Depois de efetivada a inscrição, os dados e documentos constantes na ficha 
não poderão sofrer alterações. 
 

7- DAS VAGAS 
 
7.1- Os candidatos selecionados serão convocados pela Secretaria Municipal da 

Educação de Araraquara para atuarem no Programa Tempo de Aprender, sendo que as vagas serão               
disponibilizadas de acordo com o número de turmas, inseridas e confirmadas no Programa Tempo 
de Aprender, consideradas as matrículas de todas as turmas com pelo menos dez matrículas de 1º 
ano e 2º ano do Ensino Fundamental (conforme § 4º do art. 7º da Resolução MEC nº 6/2021) de 
cada unidade escolar selecionada pelo Programa. 

 
7.2- As vagas serão preenchidas de modo a atenderem as unidades escolares de 

acordo com a quantidade de turmas formadas, ficando para cadastro reserva os Assistentes de 
Alfabetização classificados. Esses serão convocados, segundo a ordem de classificação, em casos 
de desistência e/ou necessidade de substituição do assistente. 

 
8. DA COMISSÃO DA SELEÇÃO 
 
8.1- Fica constituída a Comissão da Seleção Pública dos Assistentes de 

Alfabetização Voluntários do Programa Tempo de Aprender, responsável por coordenar e executar 
todo o processo seletivo, na seguinte conformidade: 

 
I- Ana Beatris Lia Vaccari - Coordenadora Executiva de Educação Básica; 
II- Cláudia C. Haddad – Supervisora de Ensino; 
III- Fernando Diana – Supervisor de Ensino; 
IV- Márcia Maria da Costa– Coordenadora Executiva de Políticas Educacionais; 
V- Rosana C. Carvalho Fraiz – Supervisora de Ensino; 
VI- Valéria Longobardo Fontes – Supervisora de Ensino. 

 
9. DA SELEÇÃO 
 
9.1- A seleção se dará através da análise de currículo comprovado em ficha de 

inscrição (Anexo I). 
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9.2- A comprovação do currículo se dará por meio da apresentação dos documentos 

que atestam a titularidade do candidato e pontuarão da seguinte forma: 
 

 

Documento Pontuação 

Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior 3,0 (três) pontos 
Formação no Magistério em nível médio 2,0 (dois) pontos 

Estudantes Universitários dos cursos de Pedagogia que estejam 
matriculados nos dois últimos anos do curso 

2,0 (dois) pontos 

Experiência comprovada em alfabetização como docente 4,0 (quatro) pontos por ano 

Experiência comprovada na área de apoio à docência 2,0 (dois) pontos por ano 
 
 

9.3- A comprovação da experiência docente ou na área de apoio à docência, deverá 
ser feita através da apresentação da CTPS, contrato de trabalho ou declaração da unidade escolar 
que tenha atuado ou esteja atuando, devidamente assinada e com identificação do declarante. 

 
9.4- Somente será conferida pontuação para o ano de experiência docente ou na área 

de apoio à docência, se as atividades tiverem sido exercidas durante 1 (um) ano letivo completo, 
de acordo com o calendário escolar da unidade de atuação. 

 
9.5- A análise dos currículos será realizada na semana subsequente a finalização do 

prazo para inscrição, observados os princípios constitucionais da impessoalidade, moralidade, 
publicidade e transparência. 

 
9.6- O candidato será eliminado caso não apresente a documentação exigida neste 

Edital. 
9.7- O resultado será divulgado nos Atos Oficiais da Prefeitura Municipal de 

Araraquara, em até 02 (dois) dias úteis após concluída a análise dos currículos pela Comissão. 
 
9.8- Se ocorrer empate na pontuação final terá preferência, sucessivamente, o 

candidato que:          
 

I- Tenha a maior experiência comprovada; 
II- Tenha a maior idade; 
 
9.9- Todos os candidatos habilitados serão considerados aprovados, constituindo 

assim   o banco de Assistentes de Alfabetização do Programa Tempo de Aprender da Secretaria 
Municipal da Educação de Araraquara. 

 
9.10- A lotação acontecerá conforme ordem de classificação e disponibilidade do 
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candidato, bem como a necessidade das unidades escolares, obedecendo a ordem decrescente da 
classificação. 
 

9.11- Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes no item 3 
deste Edital, assinarão Termo de Adesão e Compromisso do Voluntário para prestar as atividades 
de Assistentes de Alfabetização, pelo prazo de até 8 (oito) meses, período este que poderá ser 
alterado de acordo com normas e diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Educação. 

 
9.12- O Assistente de Alfabetização selecionado para desenvolver as atividades de 

apoio ao Professor Alfabetizador, terá carga horária diária mínima de 60 (sessenta) minutos por 
turma. 

9.13- Em caso de desistência, será convocado o candidato segundo a ordem 
decrescente  de classificação. 

 
10- DO VALOR DO RESSARCIMENTO DE DESPESAS DESTINADO AO 

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO, POR TURMA 
 
 Cabe ao FNDE/MEC, de acordo com a Resolução nº 6, de 20 de abril de 2021, a     

transferência de recursos referentes à ajuda de custo a ser repassada aos Assistentes de Alfabetização, sem 
a qual o programa não ocorrerá. 

 
10.1-  Os recursos serão transferidos para as Unidades Executoras de cada unidade 

de ensino participante, que repassará ajuda de custo mensal aos Assistentes de Alfabetização nos 
seguintes valores: 

 

Unidades Escolares Carga Horária Semanal Valor por Turma Mensal 

Não Vulneráveis 5h R$ 150,00 

Vulneráveis 10h R$ 300,00 

 
 
10.2- A quantidade de turmas de cada Assistente de Alfabetização dependerá do 

tipo de unidade escolar (vulnerável ou não vulnerável), do planejamento da escola para a atuação 
do Assistente de Alfabetização e da disponibilidade de tempo deste. 

 
10.3- Aos Assistentes de A lfabetização devem ser atribuídas no máximo (04) 

quatro turmas em escolas consideradas vulneráveis, (08) oito turmas em escolas não vulneráveis 
ou outra combinação equivalente, em termos de quantidades de horas semanais. 
 

10.4- Os atendimentos de cada assistente a escolas vulneráveis e não 
vulneráveis,   em qualquer combinação, não podem, somados, ultrapassar 40 (quarenta) horas 
semanais.  
 

10.5- A atuação como Assistente de Alfabetização é considerada atividade de 
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natureza     voluntária, de acordo com a Lei nº 9.608/1998, sendo que os selecionados receberão uma 
ajuda de custo mensal, para cada turma na qual atuarem, para fins de ressarcimento de  despesas 
pessoais (alimentação e transporte). 

 
10.6- O ressarcimento de despesas com transporte e alimentação dos Assistentes de 

Alfabetização, será efetuado mediante apresentação de relatório e recibo mensal de atividades 
desenvolvidas pelo voluntário.  

 
10.7- O ressarcimento de despesas está condicionado à presença física dos 

assistentes   de alfabetização na escola, para apoio ao professor regente, conforme estipulações da  
Secretaria Municipal de Educação de Araraquara e das respectivas unidades escolares. 

 
11- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 - Para manter-se ativo no Programa Tempo de Aprender, a frequência esperada 

do Assistente de Alfabetização é de 100% (cem por cento), salvo motivos de doença ou de    outra 
ordem, que devem ser devidamente informados e comprovados. 

 
11.2- As listas de frequência deverão ser assinadas diariamente, nominalmente pelo 

Assistente de Alfabetização, com controle do gestor da unidade escolar. 
 
11.3- Será considerada evasão a ausência não informada e nem justificada do 

Assistente de Alfabetização por um prazo de até 3 (três) dias consecutivos.  
 
11.4- Será desvinculado o Assistente de Alfabetização que durante a vigência do 

Termo  de Adesão e Compromisso do Voluntário não corresponder aos requisitos básicos do 
Programa Tempo de Aprender. 
 

11.5- O Processo terá validade de 01 (um) ano, a partir da data de sua homologação, 
podendo ser prorrogado por igual período, por uma única vez. 
 

11.6- O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso 
de não     estar correspondendo as finalidade e objetivos do Programa, e/ou na prática de  atos de 
indisciplina ou tratos desabonadores de conduta pessoal e profissional. 

 
11.7- A Secretaria Municipal de Educação de Araraquara não tem a obrigatoriedade 

de convocar todos os candidatos selecionados e classificados. Essa convocação será regida, 
exclusivamente, pelos critérios e de acordo com a demanda em cada unidade escolar do Programa 
Tempo de Aprender na Rede Municipal de Ensino. 
 

11.8- Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação 
de Araraquara. 
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12- DO CRONOGRAMA 
 
 

ETAPA DATAS 
Período de Inscrições 08 a 19 de agosto 
Análise e pontuação da Formação Acadêmica, do currículo 
profissional e qualificação técnica pela Comissão  

23 a 25/08/2022 

Publicação da classificação final dos candidatos. 27/08/2022 
Convocação dos candidatos classificados. 05/09/2022 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 06 (seis) dias do 
mês de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação
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ANEXO I 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO PARA ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO PARA 
ATUAREM, DE FORMA VOLUNTÁRIA, NO PROGRAMA TEMPO DE APRENDER, 

NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
 

 
INSCRIÇÃO Nº _____ 
 
I-Dados Pessoais:  
 
Nome:_______________________________________________________________________________ 
 
Data de Nasc. ____________________R.G._______________________ CPF.______________________  
 
Endereço:______________________________________________N°_____Bairro:__________________ 
 
Telefone fixo: _______________  Celular:___________________ 
 
E-mail: _____________________________________________________________________________ 
 
I-Documentos entregues: 
a) (    ) Cópia da Carteira de Identidade. 
b) (    ) Cópia do CPF. 
c) (    ) Cópia do comprovante de residência. 
d) (   ) Cópia da declaração da Instituição Superior de que o candidato é estudante e está cursando os dois 
últimos anos do curso de Pedagogia. 
e) (    ) Cópia do comprovante de Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior. 
f) (    ) Cópia do comprovante de Formação no Magistério em nível médio. 
g) (    ) Cópia do comprovante de experiência em alfabetização como docente. 
h) (    ) Cópia do comprovante de experiência na área de apoio à docência.  
 

 
 

Araraquara, ____de junho de  2022.  
 
 
 
 

_________________________________  
Assinatura do candidato  
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO Nº. 1473/2021 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 
CONTRATO DE ADITAMENTO N° 025/2022 Livro 06 - Folha nº 234 a 240 de 10/06/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 
CONTRATADO: CIPRES CONSTRUTORA EIRELI - EPP 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, DO CER “ANUNCIATA LIA DAVID”, NA AVENIDA REMO 
FRONTAROLLI, 254 JARDIM HORTÊNCIAS, CONFORME DESCRITO NO PROJETO BÁSICO, 
NO MEMORIAL DESCRITIVO NA PLANILHA DE QUANTITATIVOS E DEMAIS ANEXOS, QUE 
FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL 
MOTIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o aditamento do valor do Contrato 011/2021 de 
R$ 71.705,24 (setenta e um mil, setecentos e cinco reais e vinte e quatro centavos), valor este 
correspondente a 6,55% (seis vírgula cinquenta e cinco por cento) ao total contratado de R$ 1.095.415,85 
(um milhão, noventa e cinco mil, quatrocentos e quinze reais e oitenta e cinco centavos). 
 

Araraquara, 04 de julho de 2022 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretaria Municipal da Educação 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO Nº. 1845/2021 
MODALIDADE: CONCORRENCIA DE N° 005/2021 
CONTRATO DE ADITAMENTO N° 026-2022 Livro 06- Folha nº 241 a 249 de 13/06/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 
CONTRATADO: CIPRES CONSTRUTORA EIRELI - EPP 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRAS DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA EMEF HERMINIO PAGOTTO E DO CER WALDYR ALCEU TRIGO EM 
ARARAQUARA 
MOTIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o aditamento do valor do Contrato 013/2021 de 
R$ 728.743,08 (sessenta e um mil, setecentos e vinte e nove reais e dez centavos), que corresponde a 
17,89% (dezessete virgula oitenta e nove por cento) do valor contratual de R$ 4.073.256,27 (quatro 
milhões, setenta e três mil, duzentos e cinquenta e seis reais e vinte e sete centavos).  Fundamentados pelo 
art 58 inciso I e art. 65, inciso I, alínea a e b e §2º inciso II da Lei 8666/1993. 
 

Araraquara, 04 de julho de 2022 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretaria Municipal da Educação 



 MUNICÍPIO DE ARARAQUARA  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
COORDENADORIA EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 
GERÊNCIA DE PARCERIAS 

 

             

_______________________________________________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
COORDENADORIA EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL  

Rua São Bento, 840 – 4º andar 
 Bairro: Centro  

Araraquara - CEP 14801-901 

1

EXTRATO DO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 016/2022. 
(Art. 38 da Lei Federal nº 13.019/2014) 
Efeitos a vigência a partir de 06/05/2022 

 
PROCESSO GUICHÊ Nº                 

 

 
 

 

Partícipes: 

MUNICIPIO DE ARARAQUARA E A ASSOCIAÇÃO PSICOSSOCIAL CULTURAL E DE EMPREENDEDORISMO PARA 
PESSOAS TRANSVESTIGÊNERAS CASA CHAMA 

  
 

Representantes Legais:  Período de Execução 

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA (PREFEITO MUNICIPAL) e 
RODRIGO GABRIEL FRANCO RUBIO (PRESIDENTE DA 
ASSOCIAÇÃO PSICOSSOCIAL CULTURAL E DE 
EMPREENDEDORISMO PARA PESSOAS TRANSVESTIGÊNERAS 
CASA CHAMA). 

Início: 

MAIO/2022 

Fim: 

MAIO/2023 

Objeto de Parceria: 

O presente termo de colaboração tem por objeto, a execução da atividade de serviço de Acolhimento Institucional para 
População LGBTQIA+ em Situação de Rua e Desabrigo por Abandono, Ausência de Residência e sem condições de autossustento 
– Proteção Social de Alta Complexidade no município de Araraquara para a faixa etária proposta é de 18 anos a 59 anos e onze 
meses. 

Valor do Repasse: 

O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Colaboração é de R$ 
494.076,00 (quatrocentos e noventa e quatro mil e setenta e seis reais) financiados com recursos municipais. 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente termo de colaboração, recursos municipais o 
valor de R$ 494.076,00 (quatrocentos e noventa e quatro mil e setenta e seis reais), divididas em 12 (doze) parcelas, sendo 01 
(uma) parcela no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 10 (dez) parcelas nos valores de R$ 37.164,91 (trinta e sete mil, cento e 
sessenta e quatro reais e noventa e um centavos) e 01 (uma) parcela no valor de R$ 22.426,90 (vinte e dois mil e quatrocentos e 
vinte e seis reais e noventa centavos), a serem repassadas nos meses de maio de 2022 a abril de 2023, correndo a despesa à 
conta da Dotação Orçamentária nº 2678 - 26.01.3.3.90.39.14.422.0112.2.303.01.1100000. 

Data de Assinatura: 05/05/2022 

Vigência: 06/05/2022 A 31/05/2023 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2021 – PMA/ SMDHPP 

54.918/2021 



EDITAL 09/2022 - EDITAL DE CHAMAMENTO DE PROJETOS TRANSARTÍSTICOS PARA O 

FESTIVAL INTERNACIONAL DE DANÇA DE ARARAQUARA (FIDA 2022) – EDIÇÃO 

PRESENCIAL/ RETOMADA – ERRATA  

 

ERRATA EM CAPÍTULO 6 - “DA SELEÇÃO” ==  
Onde se lê:  

6.9.  Poderão ser interpostos recursos, direcionados ao mesmo e-mail da inscrição 

(semanaslamc@gmail.com), em até 1 (um) dia útil após a publicação dos resultados. 

Leia-se:  

6.9.  Poderão ser interpostos recursos, direcionados ao mesmo e-mail da inscrição 

(fundartdanca@gmail.com), em até 1 (um) dia útil após a publicação dos resultados. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E FUNDART 

mailto:semanaslamc@gmail.com
mailto:fundartdanca@gmail.com
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PORTARIA SME Nº 219 /2022 
De 05 de julho de 2022 

 
 
                                                                                             
Designar a Professora Alessandra Cristina de 
Lima para responder interinamente pelo emprego 
de Diretor de Escola na EMEF “Eugênio 
Trovatti” 
 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício das atribuições legais conferidas pelo conferidas pelo Decreto 
Municipal nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, e fundamentada na Lei Municipal nº 9.810, de 
27 de novembro de 2019, 

 
 
 
RESOLVE: 
 
 
       
I- Designar a professora ALESSANDRA CRISTINA DE LIMA, matrícula 

8.314-3, para responder interinamente pelo emprego de Diretor de Escola na EMEF “Eugênio 
Trovatti”, em conformidade com o § 2º do art. 69 da Lei Municipal nº 9.801, de 27 de novembro 
de 2019. 
 

II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, especialmente a Portaria SME n º 28, de 20 de janeiro de 2022. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 05 (cinco) dias 
do mês de julho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 

 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, selecionados nos termos da Lei nº 

9707 de 04 de setembro de 2019, a partir da lista de classificação no Concurso Público – Edital nº 001/2017, 

para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila 

Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munidos dos seguintes documentos originais e cópia: RG (2 

cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou casamento (2 

cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de casado e último 

registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa Econômica 

Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista 

(frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de filhos 

menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado de 

Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de fevereiro de 2022. 

Professor II - Área de atuação: Português – Concurso Público  nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

38º 842940 IRIS FERNANDES BEEKE 
 

39º 813644 ARIANE BATAGY DE OUTEIRO RIGO 
 

40º 851306 MARCIA MARIA SANT ANA JOE 
                 O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

                   Secretaria Municipal da Educação, 06 (seis) de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois).                   

 
 
 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, selecionados nos termos da Lei nº 

9707 de 04 de setembro de 2019, a partir da lista de classificação no Concurso Público – Edital nº 001/2017, 

para comparecer na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, 

das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munido dos seguintes documentos originais e cópia: RG (2 cópias), 

CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou casamento (2 cópias), 

Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de casado e último registro 

do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa Econômica Federal), 

Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista (frente e 

verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de filhos menores de 06 

anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado de Antecedentes 

Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-admissionais e 

posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de fevereiro de 2022. 

Professor II - Área de atuação: Português - Lista Reserva aos Candidatos Negros Habilitados 

– Concurso Público  nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

9º 838537 ALINE LOPES RODRIGUES 
                 O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

                   Secretaria Municipal da Educação, 06 (seis) de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois).                   

 
 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, selecionados nos termos da Lei nº 

9707 de 04 de setembro de 2019, a partir da lista de classificação no Concurso Público – Edital nº 001/2017, 

para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila 

Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munidos dos seguintes documentos originais e cópia: RG (2 

cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou casamento (2 

cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de casado e último 

registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa Econômica 

Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista 

(frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de filhos 

menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado de 

Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de fevereiro de 2022. 

PROFESSOR II - Área de atuação: MATEMÁTICA – Concurso Público  nº 001/2019 

CLAS. INSC.                              NOME 

43º 182000745 LILIANE FEITOZA BISPO DA SILVA 
 

44º 182000555 SUZANI MARIA ZOPE 
                 O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

                   Secretaria Municipal da Educação, 06 (seis) de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois).                   

 
 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, selecionados nos termos da Lei nº 

9707 de 04 de setembro de 2019, a partir da lista de classificação no Concurso Público – Edital nº 001/2017, 

para comparecer na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, 

das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munidos dos seguintes documentos originais e cópia: RG (2 cópias), 

CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou casamento (2 cópias), 

Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de casado e último registro 

do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa Econômica Federal), 

Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista (frente e 

verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de filhos menores de 06 

anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado de Antecedentes 

Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-admissionais e 

posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de fevereiro de 2022. 

Professor II - Área de atuação - Programa de Educação Integral - Dança Contemporânea – 
Concurso Público  nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

9º 819837 DEIVIDE DOS SANTOS PEDRO 
                 O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

                   Secretaria Municipal da Educação, 06 (seis) de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois).                   

 
 
 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, selecionados nos termos da Lei nº 

9707 de 04 de setembro de 2019, a partir da lista de classificação no Concurso Público – Edital nº 001/2017, 

para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila 

Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munidos dos seguintes documentos originais e cópia: RG (2 

cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou casamento (2 

cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de casado e último 

registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa Econômica 

Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista 

(frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de filhos 

menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado de 

Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de fevereiro de 2022. 

Professor II - Área de atuação: Educação Especial – Concurso Público  nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

33º 842296 CLERIDA MARIA DE CARVALHO 
 

34º 847462 PATRICIA DAIANE DONOFRE 
                 O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

                   Secretaria Municipal da Educação, 06 (seis) de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois).                   

 
 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, selecionados nos termos da Lei nº 

9707 de 04 de setembro de 2019, a partir da lista de classificação no Concurso Público – Edital nº 001/2017, 

para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, Vila 

Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munidos dos seguintes documentos originais e cópia: RG (2 

cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou casamento (2 

cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de casado e último 

registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa Econômica 

Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista 

(frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de filhos 

menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado de 

Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de fevereiro de 2022. 

Professor I - Área de atuação: Educação Infantil – Concurso Público  nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

348º 814739 
CANDIDATO CONVOCADO PELA LISTA RESERVA AOS 

CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS 
 

349º 848020 
CANDIDATO CONVOCADO PELA LISTA RESERVA AOS 

CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS 
 

350º 852091 MILENE CRISTINA INACIO 
                 O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

                   Secretaria Municipal da Educação, 06 (seis) de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois).                   

 
 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 795/2018 

DISPENSA Nº 018/2018 

CONTRATO DE LOCAÇÃO (INICIAL) Nº 795-2018 de 27/09/2018 

CONTRATO DE LOCAÇÃO (ADITIVO) Nº 795-2018-01PRO de 24/06/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADO: FERNANDO PASSOS E ROSANGELA APARECIDA SCARAFICCI PASSOS 

REPRESENTANTE: HR IMÓVEIS EIRELI ME 

OBJETO: Consiste na locação de um imóvel não-residencial, Inscrição Imobiliária nº. 17.046.001.00 – 

reduzido nº 49795, Matrícula nº 99.792, localizado na Rua Henrique Lupo, nº 444 – Vila José Bonifácio, 

CEP: 14.802-440, nesta cidade, de propriedade do LOCADOR, que se compromete, nesta oportunidade, 

a dar em locação ao LOCATÁRIO, para abrigar a DELEGACIA DE INVESTIGAÇÕES GERAIS DE 

ARARAQUARA – DIG. 

MOTIVO: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 

no período de 28/06/2022 a 27/06/2024. O valor mensal do aluguel será de R$ 6.750,46 (seis mil, 

setecentos e cinquenta reais e quarenta e seis centavos). Ficam ratificadas as demais cláusulas e 

condições estabelecidas no contrato inicialmente firmado entre as partes. 

Araraquara, 06 de julho de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO DE CONTRATO 

REQUISIÇÃO N.º 5021/2022 

EMPENHO N.º 15495/2022 

CONTRATO: N.º 5641/2022, de 04/07/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: SYSTIME INFORMÁTICA LTDA – ME  

OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SOFTWARE SYSTIME PARA A APURAÇÃO DE PONTO 

ELETRÔNICO DAS UNIDADES MUNICIPAIS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

VALOR: R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, à partir de 04/08/22. 

Araraquara, 06 de julho de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO: N.º 1.356/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 055/2022 

CONTRATO: N.º 2.322 de 04/07/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA:  MAQ MIL EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO LTDA. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRAS E LONGARINAS PARA ATENDER AS 

DEMANADAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL POR UM PERIODO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS, 

ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERENCIA. 

LOTE 01 – COTA PRINCIPAL 

ITEM PRODUTO MARCA QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 

01 
Cadeira secretaria do tipo executiva, em tecido sintético poliéster conforme 
termo de referência. 

CAVALETTI 398 R$ 950,00 

02 
Cadeira secretaria do tipo executiva, em tecido vinílico conforme termo de 
referência. 

CAVALETTI 77 R$ 950,00 

03 
Poltrona giratória com relax, apoia-braços com regulagem lateral por manipulo 
e espaldar diretor, extra, fabricada de acordo com as normas da ABNT, 
conforme termo de referência. 

CAVALETTI 
 

20 
R$ 2.987,50 

VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. 

Araraquara, 06 de julho de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 
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LEI Nº 10.520, DE 15 DE JUNHO DE 2022 

Autógrafo nº 129/2022 – Projeto de Lei nº 96/2022 

 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara a 
campanha “Abril Marrom”, dedicada à 
prevenção e ao combate dos diversos tipos 
de cegueira, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 14 
de junho de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Araraquara a campanha “Abril Marrom”, dedicada à prevenção e ao combate dos diversos 
tipos de cegueira, a ser realizada anualmente no referido mês. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender as despesas com a execução desta 
lei são obtidos mediante parcerias com empresas da iniciativa privada ou governamental, sem 
acarretar ônus para o Município. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 15 de junho de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 


